
 

O PRESIDENTE da FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA — IBGE, nos

termos do art. 9º e do art. 10 do Estatuto da Fundação de Apoio à Inovação Científica e Tecnológica

do IBGE — Fundação IBGE+, resolve:

 

Art. 1º Exonerar, a pedido, ANTONIO TADEU RIBEIRO DE OLIVEIRA, servidor aposentado do Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE, da função de membro do Conselho Curador da Fundação

IBGE+.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por MARCIO POCHMANN, Presidente, em 23 de Janeiro de 2025, às 20:30:12,
horário de Brasília, com fundamento legal no § 3º do Art. 4º do Decreto Nº 10.543, de 13 de Novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://transparenciasda.ibge.gov.br/docs/validador.jsf informando o código verificador 2300127087087730782
e o código CRC F63FEBF4.

Referência: Processo nº eIBGE nº 1febb166-2c1e-405e-b773-208bc31d9d23
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